LEI N.º 1.542 DE 11/12/95

Cria programa de assistência de manutenção às escolas da rede municipal de ensino com caminhão-oficina e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica criado o programa de assistência de manutenção às escolas da rede municipal de ensino mediante a utilização de caminhão-oficina.

Art.2° - O programa a que se refere o artigo 1° desta Lei tem por objetivo fazer consertos de urgência em instalações elétricas, hidráulicas, ou em paredes, portas, janelas e equipamentos de uso, tais como fogão, bebedouros, carteiras, mesas, ventiladores e outros necessários ao funcionamento da unidade escolar.

Art. 3° -  Para o cumprimento do dispositivo nesta Lei, a Prefeitura adquirirá 1 (um) caminhão que será adaptado como oficina volante, com todos os equipamentos, ferramentas e instrumentos de trabalho além de material para pedreiro, eletricista, bombeiro hidráulico e carpinteiro com a finalidade de atender às chamadas das escolas.

Art.4° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º – Decreto do Chefe do executivo regulamentará esta Lei no que for necessário.

Art. 6º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de dezembro de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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